REQUERIMENTO Nº 085/2014
A MESA DIRETORA

SOLICITAÇÃO FAZ
DISPOSITIVO REGIMENTAL: ARTIGO 202
O Vereador que este subscreve requer, ouvido o Plenário na forma regimental, seja oficiado ao Chefe do Executivo Municipal, através da Secretaria competente, para que envie a esta casa Legislativa informações sobre o imóvel cedido a empresa CVG (Concessionária de Veículos Guimarães) conforme abaixo. 
Sabe-se que foi realizada doação de tal área para a empresa CVG, baseada na Lei n° 1.271, de março de 1993, que incentivava a vinda de empresas para o município. Dentre outros requisitos, a lei previa um mínimo de 3 (três) anos de atuação da empresa em Timóteo, para só então a área ser doada. 
Entretanto, a Lei nº 1.894, de junho/98, autorizou a doação do terreno no bairro Primavera para a CVG, após apenas um mês de instalação da empresa no Município. 
Posteriormente, através do Decreto nº 4.185, de 1º de Março de 2011, o Município a declara de utilidade pública, para fins de desapropriação. Diante do exposto, requer-se informações pertinentes a esse imóvel onde hoje funciona o almoxarifado e garagem da prefeitura, tais como:

1) Qual a providência tomada pela atual administração para resolver a questão de utilização do imóvel, uma vez que o Município ocupa e usa as instalações e a empresa até hoje não foi ressarcida das benfeitorias;

2) Cópia do processo administrativo PA005/2010 iniciado pela administração anterior e ainda não concluído. 

JUSTIFICATIVA
Tal solicitação se faz, a fim de cumprir com nosso dever de averiguar as ações realizadas pelo Poder Executivo e atendendo à Constituição Federal que em seu artigo 37 preceitua “A administração publica direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência...”.
Sala das Sessões, 02 de junho de 2014.
José Constantino Coronel

Vereador
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